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Veículos - ECV no Município de Tangará da Serra e conforme artigo
3o § 1º conceder precariamente a extensão da área de atuação para os
Municípios de Alta Floresta, Barra do Bugres, Campo Novo do Pa-
recis, Campo Verde, Lucas do Rio Verde, Várzea Grande e Juara no
Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 1.030, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.021863/2009-04, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
DIRCEU MARQUES MATTOS E CIA LTDA, CNPJ -
51.073.807/0001-95, situada no Município de Santos - SP, na Rua
São Paulo, 25 - Vila Belmiro, CEP 11.075-330, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município
de Santos no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 1.031, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.032436/2010-87, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
TOPCAR VISION VISTORIAS AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ -
11.868.289/0001-81, situada no Município de Criciúma - SC, na Av.
Centenário, 2222 - Santa Bárbara, CEP 88.804-001, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município
de Criciúma e conforme artigo 3o § 1º conceder precariamente a
extensão da área de atuação para os Municípios de Biguaçu, Braço
Norte, Canoinhas, Curitibanos, Guaramirim, Içara, Imbituba, Indaial,
Itapema, Joaçaba, Laguna, Rio do Sul, Rio Negrinho, São Francisco
do Sul, São José, Videira, Siderópolis, Cocal do Sul, Treze de Maio,
Sangão, Morro da Fumaça, Meleiro, Maracajá, Turvo, Ermo, Jacinto
Machado, Sombrio, Santa Rosa do Sul, Balneário Gaivota, São João
do Sul, Praia Grande, Passo de Torres, Timbé do Sul, Urussanga,
Treviso e Pedras Grandes no Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 1.032, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80001.007150/2009-10, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
PORTCAR SERVIÇOS LTDA, CNPJ - 07.129.600/0001-01, situada
no Município de Osasco - SP, na Rua Antônio Agu, 1521 - Centro,
CEP 06.013.000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria
de Veículos - ECV no Município de Osasco no Estado de São Pau-
lo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 1.033, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.042293/2010-11, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
MCG VISTORIA DE AUTOMOVEIS LTDA - ME, CNPJ -
12.144.337/0001-51, situada no Município de Montes Claros de
Goiás - GO, na Rua Caiapó, 718 - Setor Leste, CEP 76.255-000, para
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no
Município de Montes Claros de Goiás no Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 12 de novembro de 2010

Processo no 53000.026968/2008.
Interessado: Rádio Porta Voz de Cianorte Ltda.
Localidade: Cianorte - PR

Acolho o PARECER No 0900 - 1.15/2010/JSN/CGCE/CON-
JUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta concluiu pela
inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização para rea-
lização da alteração contratual nos quadros societário e diretivo da
Rádio Porta Voz e Cianorte Ltda.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

Processo no 53000.058958/2007.
Interessado: Televisão Naipi Ltda.
Localidade: Foz do Iguaçu - PR

Acolho o PARECER No 0901 - 1.15/2010/JSN/CGCE/CON-
JUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta concluiu pela
inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização para rea-
lização da alteração contratual nos quadros societário e diretivo da
Televisão Naipi Ltda.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

SECRETARIA EXECUTIVA
CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS

TELECOMUNICAÇÕES

RESOLUÇÃO No- 66, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

Disciplina a aplicação de recursos do Fun-
do para o Desenvolvimento Tecnológico
das Telecomunicações, Funttel, e dá outras
providências.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O DESEN-
VOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS TELECOMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 3o da Lei no 10.052, de
28 de novembro de 2000,

CONSIDERANDO a necessidade de definir prazos e con-
dições para a elaboração do Plano de Aplicação de Recursos (PAR)
do Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunica-
ções (Funttel),

CONSIDERANDO a necessidade de implementar procedi-
mentos de avaliação prévia à aprovação do Plano de Aplicação de
Recursos pelo Conselho Gestor, bem como a necessidade de dis-
ciplinar a seleção de projetos e de executores com recursos do Funt-
tel,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a apli-
cação de recursos do Funttel nas formas reembolsável e não re-
embolsável,

CONSIDERANDO a conveniência de se consolidar em uma
resolução única as regras relativas ao Plano de Aplicação de Recursos
e aos instrumentos pactuais para aplicação de recursos do Funttel, e

CONSIDERANDO deliberação tomada na 38ª Reunião Or-
dinária do Conselho Gestor do Funttel, realizada no dia 07 de outubro
de 2010, resolve:

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E DAS DEFINIÇÕES GERAIS
Seção I
Da Finalidade
Art. 1 Esta Resolução tem por finalidade disciplinar a apli-

cação de recursos do Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das
Telecomunicações - Funttel em projetos e atividades voltados à ino-
vação tecnológica, capacitação de recursos humanos, geração de em-
pregos e promoção do acesso de pequenas e médias empresas a
recursos de capital, de modo a ampliar a competitividade da indústria
brasileira de telecomunicações, conforme dispõe o art. 1o da Lei no

10.052, de 28 de novembro de 2000.
Seção II
Das Definições Gerais
Art. 2 Para efeitos dessa Resolução considera-se:
I - área temática: área tecnológica identificada pelo Conselho

Gestor como sendo de significativo impacto social e econômico, bem
como de elevado potencial de desenvolvimento para a indústria na-
cional de telecomunicações, na qual serão aplicados os recursos do
Fundo;

II - atividade: ação de caráter continuado voltada para al-
cançar os objetivos do programa;

III - componente: linha de atuação do Funttel;
IV - despesas operacionais e administrativas: despesas in-

diretas e variáveis que ocorrem em função de fato gerador específico
do projeto ou atividade;

V - empresa de pequeno porte: pessoa jurídica, ou a ela
equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior
a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a
R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), conforme
disposto no art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006;

VI - entidade beneficiada: pessoa jurídica apoiada com re-
cursos do Funttel;

VII - etapa: nível de detalhamento obrigatório do crono-
grama de execução de projeto ou atividade correspondente a uma
subdivisão quantificável da evolução do processo de trabalho, que
concorre para consecução de uma meta, que se dá em prazo definido
e deve ser mensurada por meio de indicador específico;

VIII - ganhos econômicos: royalties, remunerações ou quais-
quer outros benefícios financeiros resultantes da exploração industrial
direta ou licenciamento das criações apoiadas por meio de recursos
do Funttel;

IX - gastos de infraestrutura: gastos fixos indispensáveis à
execução de projeto ou atividade, não atribuíveis exclusivamente a
ele, que continuam a existir mesmo após o seu encerramento, pois são
igualmente indispensáveis para a execução de outros projetos ou
atividades que venham a sucedê-lo no tempo;

X - grande empresa: empresa com receita bruta anual su-
perior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), conforme o
disposto na Lei 11.638, de 28 de dezembro de 2007;

XI - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento
no ambiente produtivo ou social que resulte em novos produtos,
processos ou serviços, conforme o disposto no inciso IV do art. 2o da
Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004;

XII - instrumento pactual: contrato, convênio ou terpo de
cooperação, firmado entre o Funttel, por intermédio do Ministério das
Comunicações ou dos seus agentes financeiros, e as entidades be-
neficiadas e intervenientes, quando houver, que regula o repasse de
recursos do Fundo;

XIII - interveniente: órgão da administração pública direta ou
indireta de qualquer esfera de governo, ou entidade privada que par-
ticipa do instrumento pactual para manifestar consentimento ou as-
sumir obrigações em nome próprio;

XIV - média empresa: empresa com receita bruta anual su-
perior a R$ 10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil reais) e
igual ou inferior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais);

XV - meta: objetivo quantificado em função de indicador
específico;

XVI - microempresa: pessoa jurídica, ou a ela equiparada,
que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), conforme disposto no
art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

XVII - pequena empresa: pessoa jurídica, ou a ela equi-
parada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a
R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) e igual ou
inferior a R$ 10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil reais).

XVIII - pesquisador: profissional de nível superior que rea-
liza pesquisa em projeto ou atividade apoiado pelo Fundo;

XIX - Plano de Aplicação de Recursos (PAR): plano es-
tratégico de natureza plurianual, submetido pelos agentes financeiros
e pela Fundação CPqD ao Conselho Gestor do Funttel;

XX - programa: conjunto de projetos e atividades que con-
corre para a consecução de objetivos comuns preestabelecidos;

XXI - programa horizontal: conjunto de projetos e atividades
voltado para a gestão, avaliação e divulgação dos resultados da apli-
cação de recursos do Fundo;

XXII - programa vertical: conjunto de projetos e atividades
associado a uma determinada área temática que concorre para a con-
secução de objetivos de natureza tecnológico-industrial;

XXIII - projeto: conjunto planejado de operações com a
finalidade de alcançar objetivo específico em prazo definido;

XXIV - tarefa: ação necessária à consecução do objetivo de
uma etapa; e

XXV - termo de referência: documento que estabelece os
contornos estratégicos para aplicação de recursos do Fundo a partir
das áreas temáticas definidas pelo Conselho Gestor e que contém
elementos capazes de subsidiar a materialização de um ou mais pro-
jetos ou atividades.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO

DE APLICAÇÃO DE RECURSOS
Art. 3 O Conselho Gestor definirá, anualmente, as metas

relativas a cada um dos indicadores definidos no art. 6o desta Re-
solução para os próximos três anos, conforme determina a Lei no

10.052, de 2000 e sua regulamentação.
Art. 4 O Conselho Gestor definirá as áreas temáticas para

aplicação de recursos do Fundo.
Art. 5 O Conselho Gestor fixará, anualmente, a destinação de

recursos para cada área temática visando subsidiar a elaboração do
Plano de Aplicação de Recursos pelos agentes financeiros e pela
Fundação CPqD.

Seção I
Dos Indicadores
Art. 6 A consecução dos objetivos a que se refere o art. 1o da

Lei no 10.052, de 2000, será aferida por meio de indicadores que
permitirão avaliar a eficiência, a eficácia e a efetividade da aplicação
dos recursos do Funttel, bem como o desenvolvimento e compe-
titividade da indústria nacional de telecomunicações.

Ministério das Comunicações
.
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§ 1o A consecução dos objetivos descritos no caput serão
aferidos por intermédio de indicadores de inovação tecnológica, ca-
pacitação de recursos humanos e geração de empregos.

§ 2o Os indicadores de inovação tecnológica são:
I - fator de proteção da propriedade intelectual:
a) objetivo:avaliar a contribuição do Funttel para o regime de

proteção da propriedade intelectual do País na área de telecomu-
nicações;

b) unidade de medida: pedido(s) de registro de propriedade
intelectual ou depósito(s) de patente resultante de projeto ou atividade
apoiada pelo Funttel por 1.000 pedidos de registro de propriedade
intelectual (exceto marca e desenho industrial) ou depósitos de pa-
tentes na área de telecomunicações;

c) fonte: entidades beneficiadas, intervenientes e INPI;
d) periodicidade: anual;
e) base geográfica: Brasil;
f) fórmula de cálculo: Q x 1000/T, onde:
Q = quantidade de pedidos de registro de propriedade in-

telectual ou depósitos de patentes resultantes de projetos ou atividades
apoiadas pelo Funttel no ano de referência;

T = pedidos de registro de propriedade intelectual (exceto
marca e desenho industrial) ou depósitos de patente na área de te-
lecomunicações formalizados junto ao INPI no ano de referência.

II - ganhos econômicos em relação ao investimento:
a) objetivo:avaliar a inserção dos produtos e processos re-

sultantes da aplicação de recursos do Fundo na indústria brasileira de
telecomunicações;

b) unidade de medida: R$ de ganhos econômicos auferidos
em decorrência do apoio do Fundo para cada R$ 1,00 aportado pelo
Funttel nos últimos 10 anos;

c) fonte: entidades beneficiadas, intervenientes e agentes fi-
nanceiros;

d) periodicidade: anual;
e) base geográfica: Brasil;
f) fórmula de cálculo: média aritmética das razões entre os

ganhos econômicos auferidos pelas entidades beneficiadas e inter-
venientes, quando houverem no ano de referência, e o montante de
recursos do Funttel já aportados em cada projeto ou atividade, li-
mitados àqueles cujo primeiro aporte tenha ocorrido após 31 de de-
zembro do décimo ano anterior ao ano de referência.

III - taxa de retorno em relação ao investimento:
a) objetivo:avaliar o impacto da aplicação de recursos do

Fundo no desenvolvimento da indústria brasileira de telecomunica-
ções;

b) unidade de medida: R$ de faturamento em decorrência do
apoio do Fundo para cada R$ 1,00 aportado pelo Funttel nos últimos
10 anos;

c) fonte: entidades beneficiadas, intervenientes e demais or-
ganizações do setor produtivo;

d) periodicidade: anual;
e) base geográfica: Brasil;
f) fórmula de cálculo: média aritmética das razões entre o

faturamento de cada organização pela exploração industrial de pro-
duto ou processo desenvolvido em decorrência do apoio de recursos
do Funttel no ano de referência e o montante de recursos do Fundo já
aportados no respectivo projeto ou atividade, limitados àqueles cujo
primeiro aporte tenha ocorrido após 31 de dezembro do décimo ano
anterior ao ano de referência.

§ 3o O indicador de capacitação de recursos humanos é a
média anual do quantitativo mensal de pesquisadores em projetos e
atividades de P&D apoiados pelo Funttel:

a) objetivo:avaliar a contribuição do Fundo para a capa-
citação de recursos humanos no setor de telecomunicações do País;

b) unidade de medida: pesquisador em atividade por mês;
c) fonte: entidades beneficiadas, intervenientes e agentes fi-

naceiros;
d) periodicidade: anual;
e) base geográfica:Brasil;
f) fórmula de cálculo: média anual do quantitativo mensal de

pesquisadores em atividade nos projetos e atividades apoiados pelo
Funttel.

§ 4o O indicador de geração de empregos é a variação per-
centual de empregos estabelecidos no setor produtivo em decorrência
do apoio de recursos do Funttel:

a) objetivo: avaliar a contribuição do Fundo para a geração
de empregos no setor de telecomunicações do País;

b) unidade de medida: percentual de variação de empregos
formais estabelecidos;

c) fonte: entidades beneficiadas, empresas e demais orga-
nizações do setor produtivo;

d) periodicidade: anual;
e) base geográfica:Brasil;
f) fórmula de cálculo: variação percentual do somatório de

empregos estabelecidos em todas as organizações que exploram in-
dustrialmente produtos e processos resultantes de projetos e ativi-
dades apoiados com recursos do Funttel entre 31 de dezembro do ano
de referência e 31 de dezembro do ano anterior. Os empregos es-
tabelecidos serão calculados através da fórmula FF / (FT / QE),
onde:

FF = parcela do faturamento da organização proveniente da
exploração industrial de produto ou processo desenvolvido em de-
corrência do apoio de recursos do Funttel no ano de referência;

FT = faturamento total da organização no ano de referência;
e

QE = quantitativo de empregados da organização no ano de
referência.

Seção II
Das Entidades Beneficiadas

Art. 7 As seguintes categorias de entidades poderão receber
recursos reembolsáveis ou não reembolsáveis do Funttel para os fins
previstos no art 1o da Lei no 10.052, de 2000, na forma desta Re-
solução:

I - instituições de pesquisa, públicas ou privadas, constituídas
sob as leis brasileiras e com sede e administração no País, com
comprovada atuação no campo das Tecnologias da Informação e da
Comunicação e que estejam em efetivo funcionamento por, no mí-
nimo, três anos;

II - instituições de ensino, públicas ou privadas, constituídas
sob as leis brasileiras e com sede e administração no País, com
comprovada atuação no campo das Tecnologias da Informação e da
Comunicação e que estejam em efetivo funcionamento por, no mí-
nimo, três anos;

III - empresas prestadoras de serviços de telecomunicações,
constituídas sob as leis brasileiras e com sede e administração no
País, que estejam em efetivo funcionamento por, no mínimo, um
ano;

IV - empresas que desenvolvam bens e serviços especia-
lizados para o setor de telecomunicações, constituídas sob as leis
brasileiras e com sede e administração no País, que estejam em
efetivo funcionamento por, no mínimo, um ano; e

V - empresas fornecedoras de bens e serviços especializados
para o setor de telecomunicações, constituídas sob as leis brasileiras e
com sede e administração no País, que estejam em efetivo fun-
cionamento por, no mínimo, um ano.

§ 1o A concessão de recursos a uma entidade não impede
que esta pleiteie apoio para um novo projeto ou atividade.

§ 2o As instituições exclusivamente de ensino poderão re-
ceber recursos do Funttel, na modalidade não reembolsável, somente
para a execução de projetos e atividades enquadradas no componente
capacitação de recursos humanos em temas nos quais detenham com-
provada experiência organizacional.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS
Art. 8 Compete ao Conselho Gestor do Fundo aprovar,

acompanhar e fiscalizar a execução do Plano de Aplicação de Re-
cursos submetido pelos agentes financeiros e pela Fundação CPqD,
conforme disposto no inciso II do art. 3o da Lei 10.052, de 2000.

Seção I
Do Programa Horizontal
Art. 9 Os projetos e atividades de planejamento, prospecção,

análise e estruturação de operações, contratação, aplicação de re-
cursos, acompanhamento de operações contratadas, avaliação de ope-
rações e divulgação de resultados, necessários à implantação e ma-
nutenção das atividades indispensáveis à consecução dos objetivos do
Funttel comporão o programa horizontal.

§ 1º Compete à Secretaria Executiva do Conselho Gestor do
Funttel, composta por servidores em exercício no Ministério das Co-
municações, bem como aos agentes financeiros do Fundo, conforme o
caso, o planejamento, prospecção, análise e estruturação de opera-
ções, contratação, aplicação de recursos, acompanhamento de ope-
rações contratadas e avaliação individual dos projetos e atividades
contratados.

§ 2º Compete à Assessoria Técnica do Conselho Gestor do
Funttel, composta por servidores em exercício no Ministério das Co-
municações, a avaliação global do Plano de Aplicação de Recursos
submetido pelos agentes financeiros e pela Fundação CPqD.

§ 3º As entidades beneficiadas com recursos do Fundo se
obrigam a prestar todas as informações necessárias às avaliações
descrita no §§ 1o e 2o deste artigo, sob pena de serem consideradas
inaptas a solicitar novos recursos do Funttel.

§ 4º Compete à Secretaria Executiva do Conselho Gestor do
Funttel, com o apoio da Assessoria Técnica do Conselho, a divul-
gação dos resultados e impactos da aplicação de recursos do Fun-
do.

§ 5º As despesas relativas ao programa horizontal descrito no
caput estão limitadas a 5% (cinco por cento) dos recursos arrecadados
anualmente, de acordo com o art. 2o, § 9o da Lei no 10.052, de
2000.

§ 6º Ao Ministério das Comunicações, no desempenho de
sua função de apoio técnico, administrativo e financeiro ao Conselho
Gestor previsto no § 8o do art. 2o da Lei no 10.052, de 2000, serão
destinados 2% (dois por cento) dos recursos financeiros efetivamente
disponíveis anualmente para aplicação em projetos e atividades re-
lativos ao programa horizontal.

§ 7º Aos agentes financeiros serão destinados 3% (três por
cento) dos recursos financeiros não reembolsáveis efetivamente apli-
cados por eles em projetos e atividades apoiados pelo Funttel como
remuneração pela execução dos projetos e atividades referentes ao
programa horizontal.

§ 8º Nenhum projeto ou atividade cujo objetivo se relacione
aos definidos para o programa horizontal poderá ser executado no
contexto dos programas verticais descritos no art. 13 desta Reso-
lução.

Seção II
Da Estrutura do Plano de Aplicação de Recursos
Art. 10. O Plano de Aplicação de Recursos, submetido pelos

agentes financeiros e pela Fundação CPqD ao Conselho Gestor do
Funttel, materializa o planejamento estratégico para aplicação dos
recursos do Fundo.

§ 1º O Plano de Aplicação de Recursos é de natureza plu-
rianual, abrangendo os próximos 3 (três) anos.

§ 2º O Plano de Aplicação de Recursos submetido pela
Fundação CPqD conterá informações por programas, projetos e ati-
vidades.

§ 3º O Plano de Aplicação de Recursos submetido pelos
agentes financeiros conterá informações por programas apresentadas
por meio de termos de referência.

§ 4º O Conselho Gestor do Funttel definirá, anualmente, as
diretrizes que orientarão a elaboração do Plano de Aplicação de
Recursos pelos agentes financeiros e pela Fundação CPqD, conforme
disposto no Capítulo II desta Resolução.

§ 5º Os agentes financeiros e a Fundação CPqD submeterão
o Plano de Aplicação de Recursos ao Conselho Gestor nos prazos
definidos no art. 37 desta Resolução.

§ 6º O Conselho Gestor poderá determinar a modificação do
Plano de Aplicação de Recursos submetido pelos agentes financeiros
e pela Fundação CPqD, visando o seu alinhamento aos objetivos
legais do Fundo e às diretrizes por ele estabelecidas, conforme o
disposto no Capítulo II desta Resolução.

§ 7º O Conselho Gestor poderá revisar a destinação dos
recursos estabelecida no art. 5o em função das propostas apresentadas
no Plano de Aplicação de Recursos submetido pelos agentes finan-
ceiros e pela Fundação CPqD.

Art. 11. O Plano de Aplicação de Recursos deverá ser sub-
metido ao Conselho Gestor pelos agentes financeiros e pela Fundação
CPqD organizado por áreas temáticas.

Art. 12. As áreas temáticas materializar-se-ão por intermédio
dos programas verticais.

Art. 13. Os programas verticais serão estruturados por in-
termédio dos seguintes componentes:

I - desenvolvimento tecnológico: projetos e atividades de
pesquisa e desenvolvimento em telecomunicações, no País, de pro-
duto ou processo com viabilidade industrial imediata e previsão de
inserção comercial em prazo necessário para aproveitar janela de
oportunidade identificada nos mercados nacional ou internacional;

II - pesquisa aplicada: projetos e atividades de prospecção
científica ou tecnológica em telecomunicações, no País, com pers-
pectiva de industrialização e comercialização em médio ou longo
prazo;

III - capacitação de recursos humanos: projetos e atividades
de capacitação de pessoas em tecnologia considerada estratégica para
o desenvolvimento do setor de telecomunicações nacional;

IV - padronização tecnológica: projetos e atividades de nor-
matização ou incremento de interoperabilidade de produto ou pro-
cesso desenvolvido no País de interesse do setor de telecomunicações;
e

V - implantação e modernização de infraestrutura tecno-
lógica: projetos e atividades de fomento à implantação ou moder-
nização de infraestrutura no País para desenvolvimento, certificação,
calibração ou teste de produtos ou serviços de interesse do setor de
telecomunicações.

CAPÍTULO IV
DA OPERACIONALIZAÇÃO DA APLICAÇÃO DE RE-

CURSOS
Art. 14. Os agentes financeiros decidirão sobre a aprovação

de projetos e atividades por eles pactuados em conformidade com as
diretrizes definidas pelo Conselho Gestor.

Parágrafo único. Projetos e atividades só poderão ser pac-
tuados pelos agentes financeiros quando vinculados a um termo de
referência já aprovado pelo Conselho Gestor.

Seção I
Das Modalidades
Art. 15. As aplicações dos recursos do Funttel dar-se-ão nas

modalidades reembolsável e não reembolsável:
I - reembolsável: a aplicação que for realizada com o ob-

jetivo de dar apoio financeiro a projeto ou atividade com exigência de
compensação financeira; e

II - não reembolsável: a aplicação que for realizada com o
objetivo de dar apoio financeiro a projeto ou atividade sem exigência
de compensação financeira.

§ 1º A alocação de recursos sob a forma reembolsável po-
derá ser realizada por meio de operações de crédito e subscrição de
valores mobiliários.

§ 2º Os recursos alocados diretamente à Fundação CPqD,
nos termos dos §§ 1o e 2o do art. 6o da Lei no 10.052, de 2000, serão
na modalidade não reembolsável.

§ 3º A definição do nível de risco envolvido em determinado
projeto ou atividade é de competência dos agentes financeiros, nos
casos em que esses forem os responsáveis pelo repasse de recursos.

§ 4º Os projetos e atividades enquadrados no componente
desenvolvimento tecnológico que envolvam baixo risco tecnológico
deverão ter recursos alocados, preferencialmente, na modalidade re-
embolsável.

§ 5º A aplicação de recursos nos projetos e atividades des-
critas no § 4o deverá contemplar, preferencialmente, entidade be-
neficiada ou interveniente dotado de capacidade industrial necessária
à inserção comercial dos resultados obtidos.

§ 6º Os projetos e atividades enquadrados no componente
pesquisa aplicada que envolvam risco tecnológico relevante deverão
ter recursos alocados, preferencialmente, na modalidade não reem-
bolsável.

§ 7º Os projetos e atividades enquadrados no componente
capacitação de recursos humanos deverão ter recursos alocados na
modalidade não reembolsável.

§ 8º Os projetos e atividades enquadrados no componente
padronização tecnológica deverão ter recursos alocados, preferencial-
mente, na modalidade não reembolsável.

§ 9º Os projetos e atividades enquadrados no componente
implantação e modernização de infraestrutura tecnológica que en-
volvam risco tecnológico relevante deverão ter recursos alocados,
preferencialmente, na modalidade não reembolsável.

§ 10º.Os projetos e atividades referentes ao programa ho-
rizontal serão executados sempre por meio de recursos não reem-
bolsáveis.
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Seção II
Dos Processos de Alocação de Recursos
Art. 16. Os processos de alocação de recursos do Funttel dar-

se-ão nas seguintes formas:
I - demanda induzida, quando é feita uma convocação pú-

blica;
II - encomenda, quando o desenvolvimento de um projeto ou

atividade for diretamente encomendado a uma ou mais entidades
específicas; e

III - demanda espontânea, quando uma entidade apresentar
um projeto ou atividade por iniciativa própria.

§ 1oOs projetos e atividades cujo objeto possa ser executado
por elevado quantitativo de entidades competentes devem ser apoia-
dos, preferencialmente, via demanda induzida.

§ 2oOs processos de encomenda ou demanda espontânea
devem ser utilizados, preferencialmente, quando se tratar de projeto
ou atividade cujo objeto envolva tecnologia de relevante interesse
estratégico para o País, alto risco tecnológico ou apenas uma ou
poucas entidades capacitadas para sua execução.

Seção III
Dos Critérios de Seleção
Art. 17. Os projetos e atividades deverão ser selecionados,

levando-se em conta os seguintes critérios gerais:
I - fomentar a geração de conhecimento no setor de te-

lecomunicações;
II - contribuir para o desenvolvimento da indústria nacional

de equipamentos e serviços de telecomunicações;
III - contribuir para a capacitação de recursos humanos qua-

lificados no setor de telecomunicações;
IV - promover a cooperação e a formação de redes, in-

tegrando instituições de ensino, de pesquisa e empresas;
V - complementar desenvolvimento tecnológico resultante de

projetos e atividades já fomentados pelo Funttel; e
VI - atrair para o País atividades de pesquisa e desenvol-

vimento realizadas por empresas e instituições brasileiras que atuam
no âmbito internacional.

Art. 18. Os projetos e atividades enquadrados no componente
desenvolvimento tecnológico deverão ser selecionados levando-se em
conta, também, os seguintes critérios específicos:

I - atender à demanda existente ou potencial das empresas
fornecedoras de bens e serviços ou das prestadoras de serviços de
telecomunicações;

II - contribuir para o aumento da competitividade dos ser-
viços de telecomunicações, por meio de soluções inovadoras para
redução de custos, melhoria de qualidade e aumento da confiabilidade
dos serviços prestados, bem como da oferta de novos serviços de
valor agregado;

III - desenvolver tecnologias adequadas para promover a
massificação de serviços de telecomunicações em regiões menos de-
senvolvidas e classes sociais sem condições econômicas para recorrer
a soluções convencionais; e

IV - contribuir para a melhoria do balanço de pagamentos do
setor de telecomunicações, por meio de aumento das exportações e da
substituição de importações.

Seção IV
Dos Projetos e Atividades
Art. 19. Os projetos e atividades apoiados deverão possuir

objetos compatíveis com os objetivos do Funttel.
Art. 20. Os projetos e atividades deverão incluir plano de

trabalho detalhado contendo, no mínimo:
I - nome ou título;
II - especificação completa do objeto a ser executado;
III - relação de intervenientes, quando houverem;
IV - justificativa;
V - objetivos pretendidos;
VI - benefícios esperados;
VII - valor total, quando se tratar de projeto;
VIII - prazo total de execução, quando se tratar de projeto;
IX - quadro contendo os perfis de recursos humanos ne-

cessários à consecução do objeto contendo, no mínimo:
a) titulação; e
b) carga horária máxima prevista por meta e etapa.
X - cronograma de execução física detalhado por meta e

etapa, contendo, no mínimo:
a) descrição dos resultados esperados;
b) indicador de execução de cada meta;
c) descrição das etapas que compõem o cronograma físico de

cada meta;
d) início e término previstos de cada etapa; e
e) indicador de execução de cada etapa.
XI - cronograma financeiro detalhado por meta e rubricas.
§ 1oO plano de trabalho, quando se tratar de convênio ou

termo de cooperação, deverá estar em conformidade com o Decreto
no 6.170, de 25 de julho de 2007, e sua respectiva regulamentação.

§ 2o O plano de trabalho anual das atividades de execução
continuada deverá ser aprovado pelos agentes financeiros conforme
os prazos definidos no art. 37.

§ 3o No cronograma financeiro, as metas deverão apresentar
previsão orçamentária detalhada nas seguintes rubricas:

a) pessoal e encargos;
b) materiais;
c) serviços de consultoria e P&D; e
d) outros serviços de terceiros.
§ 4o O cronograma financeiro deverá apresentar, ainda, de

forma desatrelada das metas, a previsão orçamentária das seguintes
rubricas:

a) passagens e diárias;
b) despesas operacionais e administravivas;
c) gastos de infraestrutura, exclusivamente nos projetos e

atividades pactuados com a Fundação CPqD e apoiados com os re-
cursos previstos no art. 6o, §§ 1o e 2o, da Lei no 10.052, de 2000; e

d) capital.
§ 5o A entidade beneficiada deverá apresentar, formal e tem-

pestivamente, ao respectivo agente financeiro ou à Secretaria Exe-
cutiva do Conselho Gestor do Funttel, conforme o caso, a relação de
recursos humanos envolvidos no projeto, contendo, no mínimo:

a) nome;
b) cargo;
c) função exercida no projeto ou atividade;
d) titulação, instituição e ano de formação; e
e) carga horária planejada por meta e etapa.
§ 6o Qualquer alteração na relação descrita no § 3o deste

artigo deverá ser comunicada e justificada, formal e tempestivamente,
ao respectivo agente financeiro ou à Secretaria Executiva do Con-
selho Gestor do Funttel, conforme o caso.

Art. 21. As entidades beneficiadas com recursos do Fundo
deverão seguir os cronogramas físico e financeiro definidos nos pla-
nos de trabalho aprovados.

§ 1oQualquer alteração dos itens do plano de trabalho dos
projetos e atividades, apoiados por meio de recursos não reembol-
sáveis, listados nos incisos I a VIII do art. 20 somente poderá ser
efetivada por intermédio da celebração de termo aditivo.

§ 2oQualquer alteração nos demais itens do plano de trabalho
deverá ser comunicada formal e previamente à Secretaria Executiva
do Conselho Gestor do Funttel ou ao respectivo agente financeiro,
conforme o caso.

§ 3oA alteração pretendida somente poderá ser efetivada após
a aprovação da Secretaria Executiva do Conselho Gestor do Funttel
ou do agente financeiro, conforme o caso.

§ 4oA programação orçamentária de cada meta poderá ser
acrescida em até 20% mediante comunicação formal prévia e a res-
pectiva aprovação, conforme dispõem os §§ 2o e 3o, desde que não
acarrete modificação no valor total do projeto.

§ 5oAlterações superiores a 20% na estimativa orçamentária
de uma meta somente poderá ser efetivada mediante celebração de
termo aditivo.

Seção V
Dos Itens Apoiáveis e Não Apoiáveis
Art. 22. São passíveis de apoio mediante aplicação de re-

cursos financeiros não reembolsáveis do Funttel apenas:
I - os custos diretos de capital e custeio, desde que de-

vidamente justificados no contexto do desenvolvimento de projeto ou
atividade apoiado pelo Fundo;

II - as despesas operacionais e administrativas, de acordo
com:

a) o limite estabelecido pela Lei no 10.973, de 2 de dezembro
de 2004, e sua respectiva regulamentação, quando o apoio se destinar
a entidades públicas;

b) o limite de 5% (cinco por cento) em relação ao valor total
dos projetos e atividades executados pela Fundação CPqD e apoiados
com os recursos estabelecidos no âmbito dos §§ 1o e 2o do art. 6o da
Lei no 10.052, de 2000;

c) o limite firmado pelo Decreto no 6.170, de de 2007, e sua
respectiva regulamentação, quando o apoio se destinar às demais
entidades nacionais privadas sem fins lucrativos.

III - as despesas com passagens e diárias, desde que jus-
tificadas no contexto do desenvolvimento de projeto ou atividade
fomentado pelo Fundo e em conformidade ao disposto na Resolução
CGF no 53, de 23 de outubro de 2008; e

IV - os gastos de infraestrutura ocorridos na Fundação CPqD
necessários à preservação da capacidade de pesquisa e desenvol-
vimento daquela entidade, conforme o disposto do art. 6o, §§ 1o e 2o,
da Lei no 10.052, de 2000.

§ 1oSerão reconhecidos, apenas, os itens de custos e des-
pesas, conforme estabelecidos nesta Resolução, que ocorram após a
data de assinatura do respectivo instrumento pactual referente a pro-
jeto e atividade fomentado com recursos não reembolsáveis.

§ 2oO Conselho Gestor regulará, em resolução específica, os
itens de custo passíveis de enquadramento no grupo de despesas
operacionais e administrativas, de que trata o inciso III, e de gastos de
infraestrutura, de que trata o inciso IV.

Art. 23. Dentre os itens listados no art. 22, não são passíveis
de apoio mediante aplicação de recursos financeiros não reembol-
sáveis do Funttel:

I - despesas com a complementação salarial de pessoal ad-
ministrativo;

II - pagamento, a qualquer título, a servidor da administração
pública, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de eco-
nomia mista, por serviços de consultoria ou assistência técnica, exceto
nos casos previstos em lei;

III - obras civis, ressalvadas as obras com instalações e
adaptações necessárias ao adequado funcionamento de equipamentos
a serem usados em projetos e atividades apoiados com recursos do
Fundo;

IV - mobiliário, salvo aqueles necessários ao adequado fun-
cionamento de equipamentos a serem usados em projetos e atividades
apoiados com recursos do Fundo;

V - aluguel de imóveis e outros bens duráveis, exceto equi-
pamentos de laboratório de custo elevado e que sejam necessários por
breve período de tempo; e

VI - aquisição de imóveis.
Art. 24. Os itens apoiáveis e não apoiáveis e os prazos para

reconhecimento de gastos em projetos e atividades fomentados com
recursos reembolsáveis seguirão as regras estabelecidas pelos agentes
financeiros.

CAPÍTULO V
DA GESTÃO DO PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO
Art. 25. A liberação de recursos financeiros do Funttel aos

agentes financeiros terá por base o Plano de Aplicação de Recursos
previamente aprovado pelo Conselho Gestor.

Art. 26. Para os recursos destinados à modalidade não re-
embolsável, os saldos financeiros não comprometidos em dezembro
serão creditados ao Funttel até o antepenúltimo dia útil desse mesmo
mês, para incorporação ao orçamento do exercício seguinte.

Parágrafo único. Os rendimentos das aplicações financeiras
dos saldos, mencionados no caput deste artigo, realizadas pelo agente
financeiro com recursos do Funttel, serão incorporadas ao Fundo.

Seção I
Da Aplicação de Recursos na Modalidade Reembolsável
Art. 27. Os recursos destinados à aplicação na modalidade

reembolsável serão transferidos aos agentes financeiros na forma de
empréstimo de longa duração.

§ 1o Os empréstimos terão prazo definido em seus respec-
tivos contratos de captação.

§ 2oO Funttel será remunerado pelos agentes pela Taxa Re-
ferencial (TR).

Art. 28. Os agentes financeiros poderão cobrar ao cliente
spread básico de no máximo 2,5% a.a. (dois e meio por cento ao
ano).

Art. 29. Os agentes financeiros poderão cobrar, ainda, taxas
específicas para serviços de análise como abertura de crédito e re-
negociações contratuais solicitadas pelo cliente.

Art. 30. O risco de crédito das operações reembolsáveis do
Funttel será dos agentes financeiros, podendo este ser mitigado pela
utilização de mecanismo de garantia de liquidez.

Art. 31. Os agentes financeiros poderão cobrar ao cliente
spread de risco de acordo com suas políticas operacionais.

Seção II
Do Acompanhamento
Art. 32. Será assegurado um fluxo contínuo de recursos para

os projetos e atividades cujo plano de trabalho esteja sendo cumprido
e promovida a interrupção deste fluxo para aqueles que não cumpram
os objetivos pactuados, sempre de acordo com os procedimentos de
acompanhamento e de liberação de recursos já utilizados pelos agen-
tes financeiros.

Art. 33. Os agentes financeiros e a Fundação CPqD, anual-
mente, prestarão contas até o dia 1o de março ao Conselho Gestor dos
recursos recebidos do Funttel, por intermédio de relatório de exe-
cução físico-financeiro do Plano de Aplicação de Recursos, relativas
ao exercício imediatamente anterior.

Parágrafo único. Na prestação de contas de que trata este
artigo, devem ser apresentados os projetos e atividades em andamento
ou concluídos no exercício, bem como as principais considerações
sobre as ações empreendidas e os resultados obtidos, em decorrência
do uso dos recursos do Fundo.

Art. 34. As aplicações realizadas pelas entidades beneficia-
das com recursos não reembolsáveis do Funttel deverão ser com-
provadas mediante documentos originais fiscais ou equivalentes, emi-
tidos em nome destes, devidamente identificados com referência ao
Fundo, conforme os padrões definidos pelos agentes financeiros do
Fundo.

Parágrafo único. Os documentos serão mantidos pelas en-
tidades beneficiadas e intervenientes em arquivo, em boa ordem, à
disposição do Conselho Gestor, órgãos de controle interno e externo
e dos agentes financeiros do Funttel, pelo prazo de cinco anos, con-
tados da aprovação da prestação de contas do Funttel pelo Tribunal de
Contas da União, relativa ao exercício da concessão.

Art. 35. A qualquer tempo, o Conselho Gestor poderá so-
licitar, aos agentes financeiros e à Fundação CPqD, informações acer-
ca do desenvolvimento dos projetos e atividades contemplados no
Plano de Aplicação de Recursos.

Seção III
Da Divulgação
Art. 36. O Conselho Gestor do Funttel disponibilizará por

meio da rede mundial de computadores, a Internet, as seguintes in-
formações:

I - pautas dos assuntos a serem tratados nas reuniões do
Conselho Gestor do Funttel;

II - extrato das atas das reuniões;
III - resoluções do Conselho Gestor do Funttel;
IV - outras leis e normas relevantes à atuação do Fundo;
V - extratos dos instrumentos pactuais firmados pelos seus

agentes financeiros e que envolvam aplicação de recursos do Fun-
do;

VI - bens de propriedade da União que podem ser reu-
tilizados em outros projetos e atividades fomentados com recursos do
Fundo; e

VII - resultados e impactos da aplicação dos recursos do
Funttel.

Seção IV
Dos Prazos
Art. 37. A gestão do programa adotará, como referência, o

seguinte cronograma:
I - até 30 de setembro (ano 0): definição, pelo Conselho

Gestor, das metas para os próximos 3 (três) anos, revisão das áreas
temáticas e distribuição preliminar de recursos por área temática;

II - até 31 de dezembro (ano 0): apresentação, pelos agentes
financeiros e pela Fundação CPqD, do Plano de Aplicação de Re-
cursos para os próximos 3 (três) anos;
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III - até 1o de março (ano 1): apresentação, pelos agentes
financeiros e pela Fundação CPqD, do Relatório de Execução Físico-
Financeiro do Plano de Aplicação de Recursos referente ao exercício
imediatamente anterior;

IV - até 31 de março (ano 1): revisão, pelo Conselho Gestor,
da destinação dos recursos disponíveis para as áreas temáticas e das
metas do Fundo para o período de referência, à luz da aprovação da
Lei Orçamentária Anual, e aprovação do Plano de Aplicação de
Recursos submetido pelos agentes financeiros e pela Fundação CPqD
para os próximos 3 (três) anos;

V - até 31 de maio (ano 1): publicação, pelos agentes fi-
nanceiros, dos editais para seleção de novos projetos e atividades que
comporão a carteira do Fundo à luz das metas e do Plano de Apli-
cação de Recursos aprovados pelo Conselho Gestor;

VI - até 31 de maio (ano 1): encaminhamento ao Ministério
das Comunicações, pelo Conselho Gestor, da proposta orçamentária
do Funttel para o ano seguinte;

VII - até 30 de junho (ano 1): data limite para aprovação,
pelos agentes financeiros, dos planos de trabalho anuais das ati-
vidades já em execução; e

VIII - até 30 de setembro (ano 1): apresentação, pelos agen-
tes financeiros, dos resultados finais dos processos de seleção pública
e da relação dos projetos e atividades aprovados por encomenda e
demanda espontânea.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 38. Os bens adquiridos com recursos não reembolsáveis

do Funttel são de propriedade da União e poderão ser reutilizados em
outros projetos e atividades apoiados pelo Fundo ou por outras fontes
de recursos públicos federais.

§ 1o Os bens listados no caput não incluem os direitos de
propriedade intelectual sobre as criações resultantes da aplicação de
recursos não reembolsáveis do Funttel.

§ 2o As entidades beneficiadas deverão comunicar formal-
mente ao agente financeiro do Fundo ou à Secretaria Executiva do
Conselho Gestor do Funttel, conforme o caso, as características e a
disponibilidade de todos os bens adquiridos com recursos do Fundo
no intuito de viabilizar a reutilização dos mesmos em outros projetos
e atividades.

§ 2o É facultada a doação dos bens de que trata o caput deste
artigo, após a consecução do objeto disposto no respectivo instru-
mento pactual, nos termos propostos pelo Conselho Gestor.

Art. 39. Os casos omissos ou excepcionais serão examinados
pelo Conselho Gestor do Funttel.

Art. 40. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 41. Revogam-se as disposições em contrário, em es-
pecial, a Resolução no 3, de 17 de agosto de 2001; a Resolução n.o 7,
de 14 de dezembro de 2001; a Resolução n.o 11, de 27 de março de
2002; a Resolução n.o 15, de 22 de maio de 2002; a Resolução n.o 16,
de 22 de maio de 2002; a Resolução n.o 17, de 22 de maio de 2002;
a Resolução n.o 18, de 22 de maio de 2002; e a Resolução n.o 19, de
22 de maio de 2002.

ROBERTO PINTO MARTINS
Presidente do Conselho

ATO No- 7.022, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

Processo no 53500.020009/2009. Expede autorização à TE-
CHNET INFORMÁTICA LTDA., CNPJ/MF no 03.989.716/0001-51,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.024, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

Processo no 53500.000317/2010 - Expede autorização à
SOFTWAY INTERNET E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ
no 01.283.515/0001-09, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.025, DE 28 DE OUTUBO DE 2010

Processo no 53500.018478/2010. Expede autorização à SU-
DOESTE TELECOM LTDA.-ME, CNPJ/MF no 11.850.527/0001-21,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.169, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010

Processo no 53500.019184/2010. Expede autorização à
SKYNET PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
MULTIMÍDIA LTDA. - ME, CNPJ/MF no 11.190.236/0001-54, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.230, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo no 53500.020436/2010 - Expede autorização à
DELTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ no
09.595.510/0001-23, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.232, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo no 53500.006646/2010 - Expede autorização à
MPC LINKWAN TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ no
08.948.711/0001-02, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.233, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo no 53500.019750/2010 - Expede autorização à
FOUR WEB INTERNET DE BASTOS LTDA. - ME, CNPJ no
10.691.073/0001-20, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.234, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo no 53500.016258/2010 - Expede autorização à
HAINZENREDER & SOARES LTDA. - ME, CNPJ no
10.949.426/0001-40, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.235, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo no 53500.016228/2010 - Expede autorização à
HARD WEB WIRELESS COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ no
10.864.693/0001-14, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.236, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo no 53500.002503/2010 - Expede autorização à RIO
CABLE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME,
CNPJ no 07.076.970/0001-10, para explorar o Serviço de Comu-
nicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.276, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo no 53500.021146/2010 - Expede autorização à RE-
NAN PAULO DAS NEVES CARON - ME, CNPJ no
10.508.439/0001-83, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.279, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo no 53500.016636/2010 - Expede autorização à RG
LOCAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA. - ME, CNPJ no
09.483.038/0001-37, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.280, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo no 53500.020879/2010 - Expede autorização à LU-
CAS MENDES ALVARENGA E CIA LTDA.-ME, CNPJ no
10.406.330/0001-35, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.287, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo no 53500.008715/2005 - Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 16 de agosto de 2010, a autorização outorgada à
UNOTEL MULTIMÍDIA LTDA., CNPJ/MF no 00.955.045/0001-10,
por intermédio do Ato no 53.382, de 5 de outubro de 2005, publicado
no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2005, para explorar
o Serviço de Comunicação Multimídia, interesse coletivo, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional. A renúncia não de-
sonera a empresa de suas obrigações com terceiros, inclusive às
firmadas com a Anatel.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.317, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo no 53500.016058/2009. Declara extinta, por renún-
cia, a partir de 1º de setembro de 2010, a autorização outorgada à
BRATEL SERVIÇOS DE TELEFONIA LTDA. - ME., CNPJ/MF no
00.739.262/0001-72, por intermédio do Ato no 6.273, de 30 de ou-
tubro de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 11 de no-
vembro de 2009, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, interesse coletivo, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade e tendo como área de prestação todo o território na-
cional. A renúncia não desonera a empresa de suas obrigações com
terceiros, inclusive as firmadas com a Anatel.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 5.573, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2010

Processo no 53500.000771/2010. Aplica ao GRUPO DE DE-
SENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO LTDA., CNPJ/MF no

03.663.810/0001-16, FISTEL no 50403490251, a sanção de cadu-
cidade da autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia, consubstanciada no Ato no 59.868, de 25 de julho de
2006, publicado no Diário Oficial da União em 3 de agosto de 2006,
pelo descumprimento do disposto no §2º do art. 8º da Lei no

5.070/1966 e no art. 16, do Anexo à Resolução no 255/2001. A
sanção aplicada não implica isenção de eventuais débitos decorrentes
da autorização anteriormente expedida.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.020, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

Processo no 53500.014199/2010. Expede autorização à SKY
NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF no
71.143.796/0001-80, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.021, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

Processo no 53500.019078/2010. Expede autorização à RIX
INTERNET LTDA., CNPJ/MF no 04.352.312/0001-15, para explorar
o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho


